
 

Pedido de Diligência nº 3 

 

A: GETI COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 

A/C: Senhor Representante legal. 

Trata-se de fase de habilitação do Pregão Eletrônico 90.008/2024, Órgão 37000 – 

Controladoria-Geral da União, UASG 37003 – Coordenação-Geral de Licitações, 

Contratos e Documentação, Edital 65/2024, processo administrativo 

00190.102698/2024-92. 

Com fulcro no art. 59, § 2º e 64, inciso I, da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, art. 14, 

alínea “c”, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, diligenciaremos vossa 

empresa conforme a saber: 

No que tange a verificação de documentação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

qualificação econômico-financeira, ao analisarmos a documentação encaminhada no 

chat da contratação em tela, encontramos inconsistência na certidão apresentada em 

relação ao item 11.9 a 11.10 do Termo de Referência, anexo ao Edital. 

Documento apresentado: Certidão 2024.0196365 expedida pelo Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe em 22/10/2024 e válida até 21/11/2024. 

NATUREZA: CÍVEL -  

RESULTADO: POSITIVA 

Sendo assim, a apresentação de Certidão Positiva de Falência e Concordata, vai de 

encontro ao que estabelece o art. 69, inciso II, da Lei 14.133/2021, c/c os itens 11.9 a 

11.10 do Termo de Referência e ao item 7.1 do Edital. 

Cita o item 7.1.1 do Edital 65/2024 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral 

no SICAF. 

Ao consultarmos o SICAFI aparece: 

Certidão de Falência / Recuperação  

Data de Validade: 21/11/2024  

Código de Controle: 7305.1710.9489.2218 

 

Portanto, para que possamos comprovadamente mantermos a vinculação ao ato 

convocatório, solicitamos que nos seja enviado Certidão Negativa de Falência / 

Recuperação ou certidão POSITIVA com efeito NEGATIVA, ou ainda decisão judicial 



que comprove a situação da empresa, ainda solicitamos que toda e qualquer 

documentação encaminhada possa ser verificada e devidamente atestada sua veracidade. 

Alertamos que a sessão pública do presente pregão, está agendada para reabrir as 14:00 

horas de Brasília, do dia quinta-feira, 07/11/2024, damos um prazo de 24 horas para 

apresentação da resposta nesse endereço de e-mail para as devidas averiguações. 

 

Cordialmente, 

 

Paulo César Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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